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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUT ÀRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
la CÂMARA

RESOLUÇÃO N° Jcl8 12012
19aSESSÃO EXTRAORDINARIA DE ~2.06.~012
PROCESSO DE RECURSO N° 1/3389/2011
AUTO DE INFRAÇÃO: 212011.10409-9
RECORRENTE ,:ElvlPRESA BRA.SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA.FOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA1v-lENTÔDE la INSTANCL'\
RELATOR: CONS. FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

RELATÓRIO

/'

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM COBERTURA DOCUMENTAL. A imunidade que
go::a a Empresa Brasileira de Correiús e Telégrafos protege
apenas o serviçú postal "stricto sensu", não akan~~aos serviços
de tUUlsp0rte de mercadürias. Auto de Inll'açã0 lavrado com
base n0 pmecer 34/99 da PGE. C.:mfinnada a decisão
pmcedente proferida em 1a instfulcia. Art. Infringido: 140 e
829 amb0S do Decreto 24.569/97. PCIl:did.lde: Art. 123, IH,
"a", da Lei 12.670/97, com nüva redaçã0 (',ünferida pela Lei
13.418/03. Recurso Volunt{lriü Conhecido e não Provido.
Rejeitada preliminar de Nulidade. Decisão Unânime e em
consonância com o Parecer da Cünstdtoria Tributária, aprovado
pelo representante da PrüclU'adoria Geral d0 Estado.

Versa o presenk Auto de Infração sobr.:- transporte de mercadorias s.:-mcobertura documenta.! ,
no monüulk de R$ 2.677,50 (dois n-.ilseiscentús e sdenta e sete reais e cinquenta centavos).

(I autuante aponta como infringido ü artigo 140 do Decrel0 ~4.569/97 e sug~re como
penalidade- a imposta no arL 1~3, inciso IJI, alínea "~1" da Lei 11.670196, alterada pe:la Lei
13.418103.

Instmem o presente processo com 0S seguinks documentü3: CertificaJ0 de Gt13rda de
Mercadorias no 682/2011 (fls: 03).
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Demúllstl'aÜVÜdo Cr-EdiloTribuhíriü: ICMS: R$ 455,17 e Multa: R$ 803,25.

Tempestivamente a aulll3da apresentou defesa, a qual repousa às fls. 07 a 12 düs autos.

o Julg:ldor Singular, diante da análise das peças pro-:-.essuais de(:idiu pela Procedência da
autuação, cünforme fls. 15 a 18 dos autos.

IncúnfÚl111adacúm ~1decisãú singular, a aUl11adaintell)êíe Recursú Vüluntário (fls.1I a 17) e
(fls. 34 a 40), alegando ús seguintes argumentos:

Que a ECT foi criada para explorar e executar ~llividade em nome da União, por 0utürga (e não
autorizaç~ãü, pelmissãú ou cüncessão) lIüs serviços postais em tüdú o telTitóriü nacional.

Que ü serviç~,)postal está definidü em Lei -:-01'110"recebimentü, e'~pedi\ão, transporte e entrega
de objetos de cúrrespündêndas, valores e encümenc1as, sendo a entrega düs prodHtüs SHpra
citadús e o recebimento dús valores Wlla mera fa':;c~para a consecução das finalidades
constitucionais da Empresa Brasileira de C01Teiüs e Telégrafús, fase esla executada, também
através dos (:úntr3tos üHconvênios (artigo 1S do Decreto-Lei 509/69)".

Que a ECT nãü all13 no campo de presta~ão de serVlçüs, pura e simplesmente, m3S sim a
execuçã,) de Servi~o Postal, inerente fi própria Uniãü, tendo suas alividades um caráter
eminentemente social.

Que o transporte de encúmendas âetuad,) pela ECT em vekulo próprio üu por ela locados ou
alTendados não representa, portantü tilll "serviço de transportes", mas apenas um "transpmie",
sendo este o elo entre o recebimento e a entrega dos objetos post~üs.

Que a autuada não é tnmspürtadora e nem de transpürtes sãü os seus 3enri'1üs, cúnsistindo a
l110vimenlaç~ãüdiutmna da carg::1 postal exdusi vamente o meio pelü qual seus fins são
alcançados: ::I entTega de übjetos de cOITêspondSncia ~lseus destinatálios.

Que ú tTanspürte de objetüs de correspondência entre outros, a encümenda- art.T ~ 3 o da Lei
6.538/78, CÜl1stÍluiServiçü Postal, e como tal goza de imunidade IK,S lermüs dü ali. 1~ do
Decreto-Lei 509/69.

A autuada, na execução do servi\~o püstal, encontra-se füra do (~~lmpÜde incidência do ICMS,
nãü püdendo ser cünsiderada contribuinte por ausência do fato gerador.

A Consultoria Tributária emitiu o parecer de n° 15911011 üpinando pela confirmação da decisão
singular, ü qual füi referendadü pela Procuradúria Geral do Estado, e.:mfonne fls. 43 a 45 dos
autos.

E o relatório.
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VOTO DO RELATOR

(I lançamento tributáriü matetializadü no Auto de Inflaçãü se repOlta 30 transporte de
mercadorias desacompanhado por dücmnento fis(;al, no montmte de R$ 2.677,50 (dois mil
seiscentús e setenta e sete reais e cinquenta eentavos).

A propósito de todas as 1.1uestõessuscitadas pela autuada, a .matéria ft)i objeto de eünsulta dü SI'.
Se~retáriü da Fazenda deste Estado à Prücuradüria Fiscal, que deu origem ao Parecer de número
34/97, onde restou legalmente demon3trado l1ue:

"...Ressalvada a inviolabilidade do sigilo da
conespondência,e portanto do serviço postal "Stricto
Sensu", por força do inciso XII, artigü Y da Constituição
Federal, aos agentes fiscais, n0 exerdcio de suas
atividades, compete adotar tüdos os }Jrücedimentos
indispensáveis á constituição dü ~rédito tributtu'io, ;;tinda
que o sujeitü passivü da obrigação seja uma empresa
pública ."

Esclareee ainda o representante da Prücuradoria Geral do Estado), no prefalad0 Parecer o
seguinte:

" ....Vê-se entãü que qualquer prestador de serviço) de
transporte resptmde, em princípiü, pela hipótese de
incidência do impüsto que realiza na qualidade de
contribuinte. Contudo, na qualidade de responsável,
poderá vir a respOlider também pelü pagamento do
impostü cltia hipótese de incidência seja pwmover a
circulação de mereadoria desaeompanhada de d0cmnento
fiscal ou sendo este inidôneo. t o caso düs COITeios.
Caso se (~ün.figure a situação descrita aeima a essa
Empresa Pública poderá ser atribuída à condição de
responsável pelo pagamentü do ICMS cujo dever jmídico
era originalmente do contribuinte."

Diante do)Parecer retro mencionado, não resta dúvida 1.1uea irnunidade redproca não alcança as
prestaç3es de serviços de transportes realizadas pelos Correios, apenas o serviçü postal
propriamente dito.

Destarte, entendo, à luz do Parecer mencionadü, que a EBCT reali::a serviço de transporte de
mercadorias, c,ünfolme o que dispõe LI artigo 14 da Lei 1~.670/96, eomo também está sujeita a
regra do art.16, inciso lI, alínea "c" da mesma Lei.

Nú túcante ao méritü do processo, indiscutível é a prática da infração:),lima vez que o artigo 140
do RICMS, ao estabelecer que:

ArL 140. O transportador não poderá aceitar
despadw ou efetuar o tnmsporte de mercadoria ou
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bem que não estejam üGümprulhados dos
documentos fiscais próprios.

No caso em exarn~, füi devidamente constatado que a mercadüt"Ía em descrita no CGM nO
682/2ú 11, encontrava-se nas dependências da autllada, sem a devida cobe11ura documental.

Desse modo, restou caractelizada a üTegularidade fiscal das mercadori;]s, a kor do art. 819 do
Decretv nO24.569/97, in wrbis:

"ArL 819. Entende-se pvr mercadoria em situação
fiscal inegular aque:1a que, depositada ou em
trânsito fvr encontrada desaGümpanhada de
documentação fiscal própria üu acob~11e ü trânsitü
de mercadoria para cüntribuinle nãLlidentificadü ou
excluído dü CGF üu ainda, sendü esta inidônea, na
forma do attigo 131".

Dessa form3, a infraç:ão está plenamente caracterizada nos autü3, nãü havendo nerJnuna dúvid:t
quanto à definiç,ãü da base de dlculü dü imposto, püis a atuaç:ã.) deu-se com base na
discriminação de cünteúdo - fls. 03 düs autos e diante d0 Parecer m~ncionadü, tüma-se
cristalino o não cabimentü da nulidade mguida pela recorrente.

Desta f011na, fica a infral0ra sujeita à penalidade estabelecida no arligü 113, inciso 1Il, alínea
"a" da lei 12.670/96, cüm a nova redaçãü da lei 13.418/03.

Isto poslü, V0tü no sentido de que seja o Recurso voluntário conhecidü e nãü pwvido, para que
se confirme a decisão condenatória proferida pela Instância ll10nocrálica,cünS0311te0 Parecer da
Consultoria Tributária, ad0uld0 pela dOUUlPl'ücuradoria Geral do Estado.

Demonstrativo do Crédito TIibutáIio:

BASE DE CÁLCULO R$
ICMS R$
MULTA R$
TOTAL R$

2.677,50
455,17
803,25

1.258,42
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DECISÃO

Vistos, Relatadüs e DiscutiL1üs ü:'; presentes autos, em que é reCülTente E-MPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recülTido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA.
A la Câmara de Julgamentü do Conselhü de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do Recursü Volunlfll'iü, e afastar a preliminar de nulidade nde suscitada. No
mérito, também por unanimidade de votos, resolve nega.r provimento ao recurso interposto, pill"a
confil1nar a decisão C:Olllll!lwtória proferida em I a Instância, nos termos do voh) do Conselheiro
Relator e de acordo cül11o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo represenbnte da
Procuradoria Geral do Estado. Ausente o Conselheiro J03~ Gonçalves Feitosa.

SALA DAS SESSÕES DA 1:1 CUIARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT l.\RIOS, em Fortaleza, aos I" de julh.:) de 20] 2.

Pedro Eleutério Albuquerque
CONSELI-lliIRO
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